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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 240 e 241 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 240º Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, 
ou ainda quem com esses contracena. 

§ 2º Dobra-se a pena se o agente comete o crime: 

I - No exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; 

II - Prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou. 

III - Prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento."  

"Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 

Art. 2º A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações nos arts. 241-A, 241-B, 241-C, 241-D e 241-E: 

"Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar 
por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: 

Pena - reclusão, de (seis) a 10 (dez) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; 

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 
cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis quando 
o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso 
ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619660/artigo-2-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003230/artigo-241a-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003220/artigo-241b-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003206/artigo-241c-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003202/artigo-241d-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003194/artigo-241e-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
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Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 
outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º A pena é a mesma nos casos de pequena quantidade o material a que se refere 
o caput deste artigo. 

 § 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 
autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta 
Lei, quando a comunicação for feita por: 

I - agente público no exercício de suas funções; 

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos 
neste parágrafo; 

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à 
autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 

§ 3º As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou 
qualquer outra forma de representação visual: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 
disponibiliza, distribui pública ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material 
produzido na forma do caput deste artigo. 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 
pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; 

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a 
se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. 
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Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo 
explícito ou pornográfico” compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em 
atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou 
adolescente para fins sexuais." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação pátria tem avançado nos últimos anos na repressão aos crimes praticados 
contra a dignidade sexual infanto-juvenil.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê, por exemplo, a criminalização do 
responsável pela prestação do serviço de internet que, após notificado, deixar de excluir conteúdo de 
abuso e exploração sexual envolvendo crianças e adolescentes.  

Não obstante, o aperfeiçoamento da legislação em comento será de grande valia na 
persecução criminal de horrendos crimes praticados online. 

Os crimes de abuso e exploração sexual infanto-juvenil encontram terreno fértil na 
internet para se propagar. Sites, redes peer to peer  (do inglês par-a-par ou simplesmente ponto-a-
ponto, com sigla P2P) é uma arquitetura de redes de computadores onde cada um dos pontos ou nós 
da rede funciona tanto como cliente quanto como servidor, permitindo compartilhamentos de serviços 
e dados sem a necessidade de um servidor central, bem como, redes sociais e aplicativos de 
mensageria, muito embora tenham sido criados com fins lícitos, são utilizados de forma criminosa 
tanto para alcançar um maior número de vítimas quanto para evitar a aplicação da lei penal. 

Para fazer frente a esses novos cenários, o Brasil desenvolveu campanhas 
publicitárias, ações educativas, assim como o Projeto de Lei apresentador e, no campo repressivo, 
operações de polícia judiciária, nos níveis federal e estadual. 

A ocorrência de situações dessa natureza sugere que é necessário o Parlamento regular 
a e graduar as penas para estas praticas criminosas, inclusive de estarem inclusos nos mecanismos de 
proteção à infância e à adolescência previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990. 

O art. 226 da Constituição Federal de 1988 determina o 
seguinte: 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
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§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 
estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei 
facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010).  

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 
da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações. 

Como se observa, a família é objeto de “especial proteção do Estado”. Quando há 
crianças ou adolescentes na família, estes são o lado mais frágil do núcleo familiar.  

Por isso, têm de ser protegidos contra diversas formas violências, que ocorrem tanto 
no âmbito privado (sendo a mais comum àquela praticada no interior das próprias famílias, por parte 
dos parentes mais próximos) quanto no âmbito público. 

No âmbito público, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) coíbe a veiculação 
de uma série de mensagens com teor inapropriado em conformidade com a faixa etária.  

Podem-se mencionar casos em que isso é um consenso e já é extensivamente 
praticado, podem ser citados os casos das produções audiovisuais, que são objeto de 
regulamentação por meio de classificação indicativa, expressa no art. 21, XVI da Carta Magna. 

Nos termos do que informa o sítio oficial do Ministério da Justiça, “a atividade de 
Classificação Indicativa é exercida pelo Ministério da Justiça com fundamento na Constituição 
Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
Atualmente, a Portaria MJ nº 368, [de 11 de fevereiro] de 2014 reúne todas as instruções atuais 
sobre a Classificação Indicativa”. 

Esse mecanismo não veda a livre expressão, princípio constitucional que também não 
pode ser afrontado, sob a pena de se incorrer e mera censura (art. 220, § 2º da Constituição Federal). 
Contrariamente, protege a infância e a adolescência, cujos direitos têm prioridade, como a própria 
Carta Magna determina: 
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010). 

 

A legislação brasileira progrediu consideravelmente, notadamente após o ano de 
2008, com a lei 11.829, de 25 de novembro, que aprimorou o combate à produção, venda e 
distribuição de pornografia infantil, além da criminalização da aquisição e posse. 

Uma das inovações trazidas à época foi à responsabilização criminal daquele que, 
devidamente notificado, deixar de remover fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente, nos termos do art. 214-A, § 2º. As 
penas previstas para essa prática variam de 03 a 06 anos de reclusão, além de multa, penas estas 
aumentadas por esta ideação. 

Esse dispositivo assegurou um mecanismo eficaz para a remoção de conteúdo 
criminoso dos serviços de internet sem a necessidade de autorização judicial para tal.  

Caberá, portanto, à autoridade policial requisitar a remoção de conteúdo, 
determinando prazo para sua remoção. Caso não ocorra a exclusão, haverá a instauração de inquérito 
policial com o consequente indiciamento. 

O dever de exclusão assegura uma maior prontidão na indisponibilidade do conteúdo, 
todavia, depende de provocação de terceiros. Algumas leis alienígenas preveem a notificação 
compulsória e obrigam as empresas de internet a excluir todo e qualquer conteúdo criminoso de 
crimes praticados contra a dignidade sexual infanto-juvenil. 

Nos Estados Unidos da América há essa previsão legal através do U.S. Code, Title 18, 
Part I, Chapter 110, § 2258A.,18 U.S. Code § 2258A. De acordo com essa lei, deve haver a 
notificação legal desse tipo de conteúdo criminoso diretamente para o NCMEC – National Center for 
Missing and Exploited Children. Em caso de descumprimento, as multas podem ser fixadas em 
valores variantes entre 150 mil e 300 mil dólares. 

A obrigatoriedade de notificação gerará relatórios, que são encaminhados para os 
órgãos encarregados de investigação criminal.  

As informações recebidas são relevantes para a individualização de autoria e 
materialidade delitiva, com os dados de: usuários; registros de conexão (com data, hora 
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e timezone); urls; endereços de email; telefones vinculados; coordenadas geográficas e as imagens 
relacionadas ao abuso e exploração sexual infantil. 

Há, portanto, necessidade de adequação da legislação brasileira aos moldes da 
estadunidense. Por vezes, a simples remoção poderá não ser medida por si só eficaz, devendo, pois, os 
provedores de conexão e/ou aplicações de internet com sede em território nacional notificar os 
responsáveis pela investigação criminal, com dados individualizados de autoria e materialidade 
delitiva, assim que detectá-los em suas plataformas. 

Eventual alteração legislativa para acrescentar essa obrigatoriedade no art. 241-A do 
Estatuto da Criança e do Adolescente será de grande valia na efetividade das investigações policiais, 
notadamente na atribuição de autoria delitiva, responsabilizando aqueles que se aproveitam do 
anonimato e do alcance da rede mundial de computadores para permanecer impunes. 

Diante da seriedade e acúmen deste alvitre, desejo o sufrágio dos alteies Parlamentares 
para seu aprimoramento, célere admissão e realização desta ideação. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019.  

Dep. JULIAN LEMOS 
 Deputado Federal – PSL/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
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DA UNIÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 
efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 
sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 
ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
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anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 
uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.  

 
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  
 
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 
jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 
votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 
utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, 
na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 
execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 
de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que 
trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 
comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
36, de 2002) 

 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 
da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 
do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
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Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  
 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  
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VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 
qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 
caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 
terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 
 
Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

 
Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 368, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

(Revogada pela Portaria 1189/2018/MJ) 
 

Regulamenta as disposições da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990, da Lei no 10.359, de 
27 de dezembro de 2001, e da Lei nº 12.485 de 
12 de setembro de 2011, relativas ao processo 
de classificação indicativa. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições previstas 

no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e no Decreto nº 6.061, de 15 de março 
de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no art. 
3º da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e no art 11 da Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, Considerando que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
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científica e de comunicação, independentemente de censura e licença, de acordo com o art. 5º, 
inciso IX, e art. 220, caput e § 2º, da Constituição; 

Considerando que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, 
de diversões e espetáculos públicos e de programas de rádio e televisão, de acordo com o art. 
21, inciso XVI, e art. 220, § 3º, da Constituição; 

Considerando que o processo de classificação indicativa integra o sistema de 
garantias dos direitos da criança e do adolescente, composto por órgãos públicos e sociedade 
civil, devendo ser exercido de modo objetivo e democrático, de forma a possibilitar que todos 
os destinatários da informação possam participar do processo, ensejando que a contradição de 
interesses e argumentos promovam a correção e a adequação dos procedimentos; 

Considerando que o exercício da classificação indicativa implica no dever de 
promover sua divulgação por meio de informações consistentes e de caráter pedagógico, e, 
ainda no dever de exibir a obra de acordo com a sua classificação, de forma a garantir à 
pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de conteúdos inadequados; 

Considerando que toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua 
condição de menor requer, de sua família, da sociedade e do Estado, conforme disposto no 
artigo 24 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto no 
592, de 6 de julho de 1992, e no artigo 19 da Convenção Americana de Direitos Humanos, 
promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992; 

Considerando a responsabilidade dos pais no exercício do poder familiar, de 
acordo com os arts. 1.630 e 1.634, inciso I, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui Código Civil; 

Considerando a co-responsabilidade da família, da sociedade e do Estado na 
garantia à criança e ao adolescente do direito à educação, ao lazer, à cultura, ao respeito e à 
dignidade, de acordo com o art. 227 da Constituição; 

Considerando que o sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente 
é caracterizado pela articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da 
sociedade civil, na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos 
mecanismos de promoção, defesa e controle para a efetivação dos direitos da criança e do 
adolescente, tal como preconizado na Resolução no 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Considerando que as propostas aprovadas durante a I Conferência Nacional de 
Comunicação, realizada em Brasília de 14 a 17 de dezembro de 2009, reforçaram a 
importância da Política Pública de Classificação Indicativa; 

Considerando a proposta aprovada durante a I Conferência Nacional de Gays, 
Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, realizada em Brasília de 5 a 8 de junho de 
2008, que reforçou a necessidade de classificar como inadequadas para crianças e 
adolescentes obras audiovisuais que apresentem conteúdos homofóbicos, racistas ou 
degradantes a essa parcela da população; 

Considerando que a Declaração de Salvador, adotada pelo 12º Congresso das 
Nações Unidas sobre a Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, em 19 de abril de 2010, 
reforçou a importância do apoio da sociedade civil e dos meios de comunicação às iniciativas 
dirigidas à proteção das crianças e adolescentes à exposição a conteúdos que possam 
exacerbar a violência e a criminalidade, particularmente, os que descrevem e glorificam atos 
de violência contra mulheres e crianças; 

Considerando que os jogos eletrônicos e aplicativos são softwares passíveis de 
classificação que acompanham a velocidade dos avanços tecnológicos, exigindo a constante 
atualização da política pública de proteção das crianças e adolescentes; 

Considerando a decisão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
na Ação Cível Pública nº 2001.38.00.039726-7, transitada em julgado em 13 de dezembro de 
2012, que fixou o entendimento de que a Administração Pública Federal tem a obrigação- 
poder de regulamentar e fiscalizar eficazmente a comercialização dos jogos de interpretação, a 
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fim de estabelecer critérios de classificação de acordo a faixa etária a que se destinam e o 
conteúdo das mensagens que veiculam; 

Considerando a decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança nº 
14.041- DF, que determina ao Ministério da Justiça fazer respeitar a vinculação horária da 
classificação indicativa nos estados com fuso horário diverso da hora oficial, inclusive durante 
o horário de verão; 

Considerando o grande volume de obras inéditas exibidas em curto espaço de 
tempo em mostras e festivais audiovisuais, eventos importantes para o fomento cultural e a 
formação de platéias; e Considerando o resultado da consulta pública realizada pelo 
Ministério da Justiça entre outubro de 2010 e abril de 2011, referente à Política Pública de 
Classificação Indicativa; resolve: 

 
CAPÍTULO I 

 
DOS FUNDAMENTOS 

 
Seção I 

 
Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 

 
Art. 1º Esta Portaria regulamenta as disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990, da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e da Lei nº 12.485, de 12 de setembro 
de 2011, relativas ao processo de classificação indicativa. 

 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, entende-se por: 
I - análise prévia: processo padrão de classificação indicativa adotado pelo 

Ministério da Justiça antes da disponibilização da obra ao público; 
II - autoclassificação: atribuição da classificação indicativa pelo responsável pela 

obra, a ser confirmada ou não pelo Ministério da Justiça; 
III - classificação matricial: classificação atribuída pelo Ministério da Justiça 

válida para todos os veículos e segmentos de mercado; 
IV - critérios temáticos: tipos de conteúdo considerados potencialmente 

prejudiciais ao desenvolvimento da criança e do adolescente, especialmente violência, sexo e 
drogas; 

V - distribuidora: empresa que entrega os pacotes de programação para o 
consumidor do serviço audiovisual de acesso condicionado; 

VI - empacotadora: empresa que agrupa os canais em pacotes do serviço 
audiovisual de acesso condicionado; 

VII - jogo de interpretação de personagens: jogo conhecido por RPG, em que os 
participantes assumem os papéis de personagens e criam narrativas colaborativamente, 
improvisando com liberdade; 

VIII - jogo eletrônico ou aplicativo: software audiovisual que permite ao usuário 
interagir com imagens enviadas a um dispositivo que as exibe, geralmente uma televisão ou 
um monitor; 

IX - legendagem: tradução escrita da língua estrangeira falada no programa, 
destinada à audiência que necessite da tradução; 

X - monitoramento: atividade por meio da qual o Ministério da Justiça acompanha 
e verifica o cumprimento regular das normas de classificação indicativa em todos os 
segmentos de mercado; 

XI - obra: qualquer produto passível de classificação indicativa; 
XII - obra audiovisual: obra resultante da fixação de imagens, com ou sem som, 

que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, 
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independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 
para fixá-las, bem como dos meios utilizados para sua veiculação; 

XIII - obra seriada: obra audiovisual que, sob o mesmo título, seja produzida em 
capítulos; 

XIV - programa: atração televisiva ou radiofônica, de exibição única ou seriada; 
XV - televisão aberta: canais de televisão transmitidos por radiodifusão de sons e 

imagens, cujo acesso, em território brasileiro, é gratuito; 
XVI - serviço audiovisual de acesso condicionado: serviço de telecomunicações 

de interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação 
remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 
pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado 
e de canais de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos 
e protocolos de comunicação quaisquer; 

XVII - programadora: organizadora da programação do canal do serviço 
audiovisual de acesso condicionado; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.829, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, para 
aprimorar o combate à produção, venda e 
distribuição de pornografia infantil, bem como 
criminalizar a aquisição e a posse de tal 
material e outras condutas relacionadas à 
pedofilia na internet.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

 
"Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 
qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança 
ou adolescente:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 
qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas 
cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.  
§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:  
I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; 
II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade; ou 
III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 
terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da 
vítima ou de quem, a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou 
com seu consentimento." (NR) 
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"Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa." (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 241-A, 241-B, 241-C, 241-D e 241-E:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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